
 

 

  

 

 

REPUBLICAÇÃO 

DECRETO N.º 112/2022 

DATA: 31/03/2022 

 

SÚMULA: Retifica o Decreto n.º 454/2021, de 

17/12/2021, referente à nomeação do Conselho 

Municipal de Assistência Social de Pinhão - 

COMASP. 

 

 O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

Considerando o Memorando n.º 091/2022, de 24 de 

março de 2022 – Secretaria Municipal de Assistência Social; 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica retificada a nomeação dos membros 

abaixo relacionados, para comporem o Conselho Municipal de Assistência Social de Pinhão – 

COMASP, para o biênio 2021/2023: 

 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Titular: Josiane Aparecida Prestes 
Suplente: Adriane Liber Boeira 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Titular: Ester dos Santos Machado 

Suplente: Elisangela Teixeira 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Titular: Hélia Gonçalves de Macedo 

Suplente: Arioto José Nunes Machado 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Titular: Solange Aparecida Santos Adronski 
Suplente: Paulo Vitor Afonso de Oliveira 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
Titular: José Maria Lima Oliveira 

Suplente: Jair Gonçalves 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
Titular: Tomaz Luiz Caldas 

Suplente: Albino Ricardo dos Santos Neto 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 



 

 

 
 
 
Titular: Vivian Cristiane Kempf Machado 

Suplente: Evelyn Lazzeris de Lima 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E HABITAÇÃO 
Titular: Enilson Maciel 
Suplente: Tiago de Oliveira 
 
SERVIÇOS DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Titular: Marildo Faustino Rodrigues 
Suplente: Leobina Gulhak 
 
ESCOLAS ESTADUAIS - COLÉGIO ESTADUAL CÍVICO MILITAR SANTO ANTONIO 
Titular: Eroni Aparecida de Camargo 

Suplente: Zenio Antonichen 
 
REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS: 
- ENTIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDAÇÃO FRANCISCA MACHADO RIBEIRO – FOCO DE LUZ 
Titular: Eliana Rocha Passos Tavares de Moraes 
Suplente: Sirlei Terezinha de Oliveira Silva 
 
ASSOCIAÇÃO PEQUENO ANJO - APA 
Titular: Marisa do Carmo Caldas Krisiak 
Suplente: Thauane Aparecida Caldas Krysiaki 
 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE 
Titular: Juliano Ribas Machado 
Suplente: Jéssica Fátima Caldas 
 
ASSOCIAÇÃO SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
Titular: Jorge Nei Neves 
Suplente: Silvana de Fátima Neves 
 
REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL À FAMÍLIA E AO INDIVÍDUO – PAIF 

Titular: Ana Maria Furquim da Silva 

Suplente: Maria das Graças de Deus 

 

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV)  
Titular: Lourdes Nunes Oliveira 
Suplente: Sebastiana de Lourdes Araújo Oliveira 
 
Titular: Silvana do Belém Caldas – ASSOCIAÇÃO DOS SURDOS 

Suplente: Silvana Maria Narciso – ASSOCIAÇÃO PEQUENO ANJO 

 

PROGRAMA DE ATENÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO À FAMÍLIA E AO 
INDIVÍDUO - PAEFI 

Titular: Ana Luiza dos Santos 

Suplente: Márcia Aparecida Doim 



 

 

 

 

 

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DO SETOR: 

Titular: Suzete Batista Borges - CRESS – Conselho Regional de Serviço Social 

Suplente: Mariana Alves Batista – CRP – Conselho Regional de Psicologia 

 

Titular: Mauro André Krupp - OAB – Ordem dos Advogados do Brasil 

Suplente: Simone Marques Teixeira – Conselho Regional de Nutrição 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 31 de março de 2022. 

 

 


